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Estabelece normas destina d as 
serVar a autenticidade das 
literárias ca í das e m d o m{ni o 
co . 

,. 

o Congresso Nacional decreta: 

a Dr e , -
ob r as 
p úb li 

Art. 19 As editoras sediadas no territó 
-rio nacional sao obrigadas a adotar os textos fixados ou re 

conhecidos oelo Instituto Nacional do Livro, quando editarem 

obras da literatura brasileira caidas em dominio público. 

Parágrafo único. A edição de condensações, 

adaptações ou outras quaisquer formas de popularização des 

sas obras dependerá de assentimento or~vio do Instituto Na­
cional do Livro. 

Art. 29 o Instituto Nacional do :Livro fa 
rá oublicar, periodicamente, no Diário Oficial da União,a re 

lação dos textos fixados ou reconhecidos, promovendo, ao mes 
mo tempo, sua mais amola divulgação. 

Art. 39 O Instituto Nacional do :~ivro fa -
ra arquivar, de modo a oermitir aos interessados a cons ulta 

no local, os relatórios que contenham as justificativas filo 

lógicas da fixação de cada texto, bem como exemplare~3 aut~n 
ticos dos textos reconhecidos. 

Art. 49 A autoridade policial compete n te , 
por solicitação do Instituto Nacional do Livro,apreellderâ os 

exemplares das obras d e que trata esta lei, editadas em des a 

cordo com os textos fixado s ou reconhecidos. 
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Art. 59 
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fl. 2 

o Poder Executivo regulamentará 

esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Brasília, em de de 1972. 
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Em ~6 de 

Excelentissimo Senhor Presidente da Rep~blica 

\ 
\J \\ 
~ 

'. 

/"',. 

de 1972. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
~ 

Excelencia o an~xo anteprojeto de lei que tem por objetivo garantir a fide 

lidade do texto das obras liter~rias caidas no dominio p~blico, quando ree 

ditadas. 

, 
Os artigos 763 e 672 do COdigo Civil, ao estabelecerem 

respectivamente, o registro, na Biblioteca Nacional, dos trabalhos , 
li tera 

-rios editados ou reproduzidos por qualquer sistema e a apreensao dos exem 

plares de obras publicadas fraudulentamente, deixam bem claro o , , 

proposlto 

de proteger a propriedade intelectual. Ora, se cabe ao Poder P~blico defen 

der o direito do autor e a autenticidade do texto da obra ainda sob o , 
doml 

nio particular ter~, forçosamente, e com muito mais razão, de resguardar u 

~ quelas que vencendo o tempo se consagraram pela permanencia do interesse de - , uma geraçao apos outra. 

-, ~ 

O que tem verificado este Ministerio nesse campo, e que 

essas obras, após sucessivas e quase sempre descuidadas ediçõe s, apres entam 

grande desfiguraç~o quando confrontadas com o trabalho original. Foi o caso, 
, 

para exemplificar, do romance "Senhora", de Jose de Alencar, que, em r ecen 

te reapresentaçã o, além de frases trunca das pel a supressão do s objetivo~ ca 

racteristivos do estilo do autor, sofrera , naS citações dos personagens, a 

- ~, 
conversa0 do "mil relS" em centavos do cruzeiro novo. 

•• 

, 

'-

/ '></' ./'J (.. 

/. 
r ', 

E. M. 

_or',; I'" ,I"i 
.• J ' ..... 

.-
/ 
'- "'L ~ ';':" C ('. 

.' 

Em ~6 de 

Excelentissimo Senhor Presidente da Rep~blica 

\ 
\J \\ 
~ 

'. 

/"',. 

de 1972. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
~ 

Excelencia o an~xo anteprojeto de lei que tem por objetivo garantir a fide 

lidade do texto das obras liter~rias caidas no dominio p~blico, quando ree 

ditadas. 

, 
Os artigos 763 e 672 do COdigo Civil, ao estabelecerem 

respectivamente, o registro, na Biblioteca Nacional, dos trabalhos , 
li tera 

-rios editados ou reproduzidos por qualquer sistema e a apreensao dos exem 

plares de obras publicadas fraudulentamente, deixam bem claro o , , 

proposlto 

de proteger a propriedade intelectual. Ora, se cabe ao Poder P~blico defen 

der o direito do autor e a autenticidade do texto da obra ainda sob o , 
doml 

nio particular ter~, forçosamente, e com muito mais razão, de resguardar u 

~ quelas que vencendo o tempo se consagraram pela permanencia do interesse de - , uma geraçao apos outra. 

-, ~ 

O que tem verificado este Ministerio nesse campo, e que 

essas obras, após sucessivas e quase sempre descuidadas ediçõe s, apres entam 

grande desfiguraç~o quando confrontadas com o trabalho original. Foi o caso, 
, 

para exemplificar, do romance "Senhora", de Jose de Alencar, que, em r ecen 

te reapresentaçã o, além de frases trunca das pel a supressão do s objetivo~ ca 

racteristivos do estilo do autor, sofrera , naS citações dos personagens, a 

- ~, 
conversa0 do "mil relS" em centavos do cruzeiro novo. 

•• 



• 

I 

/ 

2. 

A medida ora proposta visa, pois, a coibir abusos s e 

- -melhantes, de modo a assegurar a preservaçao de nosso patrimonio cultural. 

- -Caso concorde Vossa Excelencia com a intençao e com 

os têrmos da proposição, solicito-lhe que se digne de encaminh~-la ao Congres 

so Nacional. 

-Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelen 

cia os protestos de meu profundo respeito. 

~~ 
Jarbas G. Passarinho I 
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Of. n9 623 - SAP/?2. 

Em 09 de junho 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário : 

.' , 

I , 

de 19? 2. 

, 

Tenho a honra de encaminhar a essa ,~ecretaria 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da Rep~bliea, 

acompanhada de Exposiç~o de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Educaç~o e Culturct, relativa a projeto de lei que"e~ 

tabelece normas destinadas a preservar a autentici,iade das o 

bras literárias caldas em domlnio p~blico" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e considera!~~o. 

J~f-CLi d.L t2?t~ ~AO LEITJO DE ABR.~U 
Ministro Extraordinár'io para 
os Assuntos do Gabinet,a Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 
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~ o CÂMARA DOS DEPUTADOS .$'~ºs 

PAHECER 

COl:ISSÃO DE COi;STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

P~WJ:;TO EQ 716/72, que l'EstabeJ.ece normas 
destin.::.cbs a preserv".r n .:-~ uten~ 
cidade das obra s J.iter~riQs cal­
das e1:1 domínio público l' . 

Autor : Poder Executivo 

Relator : Dep . ItLCIO ÁLVAR.I:S 

A l·'ensagem n Q 152/72, contida no Projeto fiQ 716 , 
de 1972, estnbelece normas destinadas 3. pr eservar a o.utenticic1.ace dD.s 

. 1 . t '. , ~ ., ~. " I' ooras 1 erarlaS CQ1UQS ec UOLllnlo pUO lCO. 

A L10. téria -çao de l,~oti vos n Q 595 , de 26 
foi justif'icndo. aGplél. i-::ente pelo. Lxposi­

de o. bril de 1972, ass inado. pelo l:i11is tro 
da Educaç50 e Cultura, P , , 

- as S2.rln110 . 

Exacinando o projeto e den t ro do elevado padr50 / 
que o conduziu, no alevantado prop6sito de rotecer os textos de 0 -
, ... 1 '..."l 1 ' t oras calcas enl QODlnlO PU)_lCO, apresen o o Substitutivo anexo c'ue ... 
fica intecrando o corpo des e parecer. 

t '- .-" 1 lUÇ[' ü l' c uera , 
Obedecida a norma esta t uí da no art . 51 da Consti­

opino pela consti tucj.onD.lid.::.c1e e j uridicidade (o prQ 

jeto, na for1:12. do Substi t utivo er:.l anexo . 

It o pê.recer . 

S O. lo. das Sessões , eL1 28 de junho de 1972 . 

~LCIO ÁLVARES 

Relator 

anbl 

G E R 0,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça 

Projeto de lei n2 716/72 - Estabelece 
normas destinadas a preservar a auten­
ticidade das obras literárias caídas 
em domínio público 

Autor : Poder Executivo 
Relator : Dep. tlcio Álvares 

DECLAP~CAo DE VOTO: Dep . Alceu Collares 

Julgamos muito perigoso para a necessária 
segurança das atividades exercidas pelas editoras nacionais­
atribuir- se a um órgão do Executivo exclusivamente a grave -
responsabilidade de examinar e julgar se uma obra literária­
caída em domínio público está ou não em desacordo com o seu­
texto original . 

Segundo o projeto cabe a competência ao -
Instituto Nacional do Livro de fixar o texto original após o 
cotejo de várias edições de uma obra . Ora se não for possível 
confrontar as várias edições com o texto original, como pode­
rá a Instituto desempenhar sua tarefa? Não encontrado o tex­
to original de determinada obra , que critérios utilizará o -
Instituto para , em examinando as várias edições, chegar a con 
cl usão que uma destas mais se aproxi ma do texto autentico ? 

São critérios de valor que podem levar a -
erros e inclusive a excessos prejudiCiais . Não encontrado o -
orignal de uma obra , que fará o Instituto ? ~roibirá a edição? 

O projeto não examina ess as pos~ilidades -

que podem surgir , não estabelece l inútes e nem critérios para 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2-

para o exercício da competência do Instituto l-Jaci onal do Li­
vro. 

Dependendo da com})osição daquele órgão"a 
que hoje é éonsiderado um texto fixado ou reconhecido, ama­
nhã, modif icada sua composição, poderá já não ser mai s e co­
mo f icarão as editoras? 

Podem ser praticados excessos nas preocu~a 
ção de preservar-se a i ntegridade de determinada obra literá-
ria caída em domínio públ ico c om sérios e graves 
para a própria liberdade intelectual do País. 

. , 
preJlll.zos -

Data vênia, a superfi cialidade com que se 
trata matéria de tão aI t~ s"i gnificaçãoJ, nos leva a acrEidi tar 
que o problema não mereceu o demorado exame que dever ia" meXe 

cer. Em estudo mai s demorado, chegar-se-ia nor-
mal mente a conclusão de que i gualmente as obras traduzidas -
deveriam ser disciplinadas para guardarem conf or::üdade com -
os textos originais. Estas estão ~_ , p ,r razões várias, mais -
propensas a alterações e a modificações que podem, inclusive, 
influir na educação do povo. 

Na prat ica, se não houver a viligância ne­
cessária, o Instituto Nacional do Livro poderá transf ormar-se 
em outro órgão de censura atingindo a reedição de obras lite­
rárias, com enormes prejuízos morais e materiais para as edi­
toras. 

De acordo com o art. 5º do substitutivo -
oferecido pelo nobre Deputado tlcio ~vares, se o Instituto 
Nacional do Livro julgar que uma edição de determinada obra -

, 
esta em desacordo com o respectivo texto orig i nal fixado ou 
reconhecido, poderá mandar que a 'autoridade policial proceda 
a apreensão de todos os exemplares. 

Essa atribuição contraria a sistemática -
do direito brasileiro que, para os casos de apreensão de coi­
sas, exige a intervenção da autoridade judiciária. 

A apreensão é um meio coercitivm que ut i 11 
za a força do Estado para apossar-se de coisas, por isto, -
o direito a cerca dos maiores cuidados com a finalidade de e­
vitar a ofensa à liberdade individual ou à inviolabilidade do 
domicílio. 

o mandado judicial, com as formalidades _ 
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3-

com as formalidades extrinsecas e os requisitos substanciais 
que o tornam legal , é que autentica como legítima a ação dos 
executores. 

Dada a complexidade e a 
to de que trata, sugerimos que a matéria 

delicadeza 
sejaobjeto 

do assun -
de estu-

do mais profundo a f im de evitar-se possíveis excessos que po­
deriam ocorrer no exercício da competência que é atribuida ao 
{Instituto Nacional do Livro. 

Em razão dessas conSiderações, somos con­
trários a aprovação do projeto como está. 

Sala da 28 de junho de 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIHSSÃO DE CO::STITUIÇÃO E JUS7IÇA 

PARECER DA C01·:ISSÃO 

A Comissão (:'e Constituição e Justiça , en reuni50 

Plenária , realizada em 28/ 6/ 7-;::' , opinou , contra o vote (:0 Sr . ]ü ­

ceu COllares , pela consti tuclol1é:l11dQc1e e j uridicido.de do Proj eto 

n Q 716/ 7-;::', no. forma do Substitutivo Dpresent ado pelo Relrtor • 

....jstiVE-n·aLi ~n'~sen"c,-,s ( , S .... : l-Íil.Cl.·CS _,e~' ut<lclos: Luiz 

Braz , Vice - Presidente , no exercício da Presidênciu , :glclc Álvé1 r es , 

1\ele. tor , Alceu CoIID.res , Altair Chacas , Antônio rÍD.riz , Dib Cherem , 

DjQlué1. Dessa , HiJ.debranC.o Guir:nrães , Jairo IIacalhães , João Linha -

res , Josó Alves , José Sally , Hário I Iondino , Ruy D ' Almeida D,'"'.rbosa , 

Svl vio Abl'eu e i,[o.lder.1Íro Teixeira . 
" 

So.la das Sessões , eIl 28 de j w1ho ele 1972. . 

LUIZ BRAZ 

Vice - Presidente , no 

dél. Presidêl 1.a 

Relator 

G E R 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COln:SSÃ0 4JE COI;STITUI~ãO :8 JUSTI~A 

~U13STITUTIVO AO PRDJE'fO NQ 716/72, que "'ês­
tabelece norr'1..'1S des tinadas a 
preservar a autenticid~de das 
obras liter6rias cuí das em do -
,. ' bl' ~\.f r::llnlO pu lCv--' . 

, ~ De Poder Executivo ) 
:----

Hele.tor : Dep . ~LCIO ÁLVAH.:cS 

~ B S T I T U T I V O 

o CO]~G:iESSO l~ACIOI\AL decreta: 

Art. lQ_ As editoras sediedas no territ6rio nacional 

s5.o ObriGadas a aci.oto..r os textos fixados ou que tenham a fixação reco­

nhecida pelo Instituto IJacional do Livro , quando edi tarer: obras da li­

teratura brasileira ca í das em donínio pablico. 

Par<Ígrafo anico - A fixação de um texto consiste 

estabelec Ülel1to do texto origin2.l, ap6s o cotejo de váris.s edições 

uma Obra. 

no 

Art . 2Q.... A ediç50 de condensaç5.o, adaptações ou ou­

trD. s qU2iscluer forI:18.s de popu18.riza ção dessas obr8.s dependerá de a sse!}. 

tinento pr~vio do Instituto rracional do Livro. 

, Art . 3Q _ O I nstituto I;acicn8.1 do Livro publicará , p~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T O R I O 

COMIssAo DE EDUCAÇAO E CULTURA 

-Projeto de Lei n9 716, de 1972 Estabe 
lece normas destinadas a preservar 
autenticidade das obras literárias 
das em dominio publico-o 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado MAURICIO TOLEDO 

a 
... cal 

Referendando Exposição de Motivos do Sr. Ministro da 
Educação e Cultura, o Sr. Presidente da Republica, pela Mensa gem 
n9 152, de 1972, de 9 de junho de 1.972, encaminha ã considera­
ção do Congresso Nacional projeto de lei que tem em vista esta­
belecer 11 normas destinadas a preservar a autenticidade das o­
bras literárias caidas em dominio publico 11. 

A Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem Pre­
sidencial referida, esclarece as razões da iniciativa do Poder 
Executivo ora objeto de nosso exame: resguardar, em sua intei ­
reza, aquelas obras literárias que, 11 vencendo o tempo, se con ­
sagraram pela permanência do interesse de uma geração após ou ­
tra 11. 

Conforme se propõe, a garantia de 11 fidelidade do 
texto das obras literárias caidas no dominio publico, quando 
reeditadas 11, será conseguida desde quando passam os editores -
sediados no território nacional a ficar obrigados a adotar os 
textos fixados ou reconhecidos pelo Instituto Nacional do Livro 
(art. 19, ca put:), sob pena de, não observando esse mandamento, 
terem as . respectivas obras apreendidas pela autoridade policial 
(art. 49). 
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-A fim de que os editores possam saber quais sao as 

obras que se enquadram nas determinações da lei, o Instituto Nacio­

nal do Livro passarã a 11 publicar, periodicamente, no Diãrio Ofi­

cial da União, a relação dos textos fixados ou reconhecidos 11, com 

sua divulgação a mais ampla (art. 29). 

Segundo disposto no art. 49, as justificativas fi­

lológicas da fixação de cada texto ficarão à disposição dos interes 

sados, para consulta, no Instituto Nacional do Livro. 

Estabelece, finalmente, o art. 59 do projeto, que 

a futura lei serã regulamentada pelo Poder Executivo dentro de ses-

senta dias. 

t o relatório. 

PARECER 

r desta Comissão, nos termos regimentais, a compe­

tência para apreclar o mérito da presente proposição. 

Sem duvida, de toda oportunidade é a iniciativa do 

Poder Executivo ora submetida à delibemção do Congresso Nacional,es 

pecialmente tendo em vista os momentos de perplexidade em que se vi 

ve na hora presente, com o desapego, in crescendo, pelos valores mo 

rais e culturais e , quanta vez, até pelas tradições as mais caras. 

Ao ensejo de exercitarmos o direito-obrigação de 

preservar a inalterabilidade das obras que enriquecem o nosso patri 

mônio art;stico-literãrio, cumprimos indeclinãvel dever para com os 

maiores da nossa literatura, numa espécie de retribuição -ainda que 

muito aquem da devida - àqueles que, ao longo dos tempos, têm-se 

-perpetuado nas lembranças das geraçoes que se lhes segurram, justa-

mente pelo valor de sua obra, que reflete, permanentemente, o talen 

to sem medida e a arte inimitãvel daqueles que no-la deram, para de 

leite dos amantes das belezas que o gênio humano pode criar. 
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Com a adoção da presente medida cautelar, estar-

-se-a habilitando o Instituto Nacional do Livro ao desempenho 

de mister dos mais importantes, como o e o da preservação da 

autenticidade das obras que, por se situarem no plano das 

mais expressivas da nossa literatura, têm-se constituido em 

riqueza que deve ser resguardada para uso e gozo de todas g~ 

-raçoes. 

A nosso juizo, a proposição do Poder Executivo, 

ora sob exame, não dispensa alguns reparos, uns visando ao 

melhor alcance de seus louváveis objetivos, outros, no in-

tuito de esclarecer, necessariamente, o que se deve entender 

por textos fixados ou reconhecidos, para os fins da lei que 

se irá legislar. 

Assim, o art. 19 há de ser alterado, para a1can 

- -çar, como devido, nao so as editoras nacionais, mas quaisquer 

outras entidades, culturais ou não, que venham a publicar o­

bras da literatura brasileira caldas no domlnio pub1ico,pois, 

evidentemente, esta deve ter sido a intenção, que não ficou 

bem traduzida na redação do primeiro artigo do projeto. 

Desta forma, alterada deve ser a redação do art. 

19. A fim de que seja esclarecido o que se deve entender co-

mo textos fixados ou reconhecidos, para os efeitos da lei, e 
necessário acrescer um parágrafo ao artigo 19,esc1arendo-se 

que a unica alteração admisslvel, no texto das obras de que 

trata a lei projetada, e após o cotejo de várias edições da 

obra por especialistas. 

O controle dos preços das obras caldas em domlnio 

publico (art. 69), permitirá maior difusão dessas obras, justi 

ficando-se seu barateamento, já que não há despesas decorren-

tes de direitos autorais. 

A redação proposta para o art. 89, englobando os 
GER 0.07 
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artigos 69 e 79 do projeto, visa atender a melhor t~cnica le­

gislativa, porquanto a vigência da lei e a revogação de dispo 

sições em contririo, ~ de praxe constar de um mesmo artigo. 

Desta forma o nosso parecer ~ no sentido de que, 

esta Comissão referende a iniciativa Governamental constante 

do Projeto de lei n9 716, de 1972, na forma substitutiva que 

ora lhe propomos. 

t o nosso parecer, salvo melhor juizo. 

Sala da Comissão, .:zEf'~L d(1'i~< 

TOLEDO 

RELATOR 

k~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONI00ÃO DE EDUCll.CÃO I!; CULTUrtA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua lla reunião 
, 

ordinaria realizada em 28 de junho de 1972, presentes os Senhores , , 
Mauricio Toledo e Brigido Tinoco , Vice - Presidentes; Moacyr Chies-

, , 
se , Bezerra de Norões , J . G. de Araujo Jorge , Stelio NarOja , Par-, 
sifal Barroso , Plinio Sa lgado , Osnelli Martinelli , Bezerra de Mel-, 
lo , Francisco Amaral , Ildelio Martins, Nadyr Rossetti , Albino Ze-
ni , Olivir Gabardo , Oceano Carleial , Flexa Ribeiro, Daso Coimbra 
e Jarmund Nasser , apreciando o Projeto nQ 716/72 , do Poder Execu­
tivo (Mensagem 152/72) , que I'estabelece norm~s de s tinadas a preser. 

, , " 
var a autenticidade das obras literarias caidas em dominio pUbli-
co" opinou pela sua aprovação , nos termos do Substitutivo anexo , 
em que foram consubstanciadas as emendas apresentas em reunião pe­
los senhores membros da Comissão . A emenda de autoria do Senhor J . 

, , , 
G. de Araujo Jorge, suprimindo o paragrafo unico do art . lQ do prQ 

jeto original , foi aprovada contra os votos d~ Senhores Mauricio 
, , 

Toledo, Parsifal Barroso, Bezerra de Hello , Ildelio Martins e Pli-
nio Salgado . 

3ala da Comissão , em 28 de junho de 1972 

BRíGIDO TINOCO 
, A 

no exercicio da presidencia 

10 TOLEDO 
Relator 

- ----~- - - --- - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONL3S10 DE EDUC}~ÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO !Q PROJETO ~ 716/72, ADOTADO PELA CO hISSÃO. 

Estabelece normas destinadas a preservar a au-, 
tenticidade das obras,de qualque~ espeçie da lite­
ra t ura bras ileira, caidas em dominio publiCO. 

O CorWRESSO NACIONAL decreta: 
, 

Art . lQ. As edições de obras de qualquer especie da li-
I' , I' 

teratura brasileira, caidas em dominio publiCO, obedecerão aos textos 
originais reconhecidos pelo Instituto Nacional do Livro. 

, , 
Paragrafo unico. As obras de autores estrangéiros , ver-, 

sando temas brasileiros, tambem se enquadram no presente artigo. 
, 

Art . 2Q . O Instituto Nacional do Livro fara publicar , 
periodicamente, no Diário Oficial da União , a relação das obras cujos 

, 
textos originais ja se encontrem reconhecidos, promovendo, ao mesmo 
tempo, SUa mais ampla divulgação. 

, 
O Instituto Nacional do Livro fara arquivar , 

, 
de modo a permitir aos interessados a consulta no local, os relatorios 

, 
que contenham as justificativas filologicas da fixação de cada texto , 
bem como exemplares autênticos dos textos reconhecidos. 

Art. 4Q . O Instituto Nacional do 
ca e apreensão judicial dos exemplares das obras 
editadas em desacordo com os textos originais. 

, 
Livro promovera a bu~ 
de que trata esta lei, 

I' 

Art . 5Q• O Poder Executivo regulamentara esta lei, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 
, 

Art. 6Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-, 
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Comissão, em 28 de 1972 

", 

iJ I • 

. )v!" r f 
B ÍGIDO TINOCO 

, A 

no exercicio da Presidencia 
'/ 

auPMh~~ 
1AURICIO TOLEDO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE ~EI NQ 716- A, de 1972 

(DO !ODER EX1CUTIVO) 

HENSAGEH NQ 152/72 

_ C o .. 

Estabelece normas destinadas a preservar a au-
~ . 

tenticidade das obras literarias caidas em do-, , 
~inio publico ; tendo pareceres : da Comissão de 

Constituição e Justi~a , pela constitucionalid~ 
de e juridicidade , com Substitutivo e , da Co-

~ 

e Cultur , pela aprovacao , . - .,., -
r.1l. SS8.0 de ... ,c.UCélcao 

~ 

com Substitutivo . 

(} OJ~TO D1 LEI NQ 716 , de 1972 , a que se rere 

rem os parnceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 716, de 1972 

Estabelece normas destinadas a pre­
servar a autenticidade das obras 
literárias caídas em domínio públi­
co. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

ME.NSAGEM N9 152, DE 1972 

(As Comisseõs de Constituiçã0 e 
Justiça e de Educação e Cultura). 

O Congreso Nacional de-::erta: 

Art. 19 As editoras sediadas no ter­
ritório nacio:1al são obrigaditS a ado­
tar os textos fiXldos ou reconhecidos 
pelo Institu'o Nacional do Livro, 
quando editarem obras da liier.1.tnra 
brasileira caí.las em domínio púl~ll­
cu. 

Parágrafo ÚlJlC:O. A edição de con­
densações, adaptações ou otras quais­
quer formas de popularizaçao dessas 
obras dependerá de assentimento pré­
vio do Instituto Nacional do Livro. 

Art. 2° O Instituto Nacional do Li­
vro fará publicar, periodicamente, ;~o 
D iário Oficial da União, a relação 
dos textos fixados ou reconhecidcs, 
promovendo, ao mesmo tempo, sua 
mais ampla divulgação. 

Art. 3° O Instituto Nacional do Li­
vro fará arquivar, de modo .'1, permi­
tir aos interessados a consulta no lo­
cal, os relatórios que contenham a,> 
justificativas filológicas da fix't\~ão de 
cada texto, bem como exempla,:es .lU­
tênticos dos textos reconhecidos. 

Art. 4° A autoridade policJal com­
petente, por solicitação do !nstituto 
Nacional do Livro, aprendera os 
exemplares das obras de que trata 

esta lei, editadas em desacordo co:n 
os textos fixados ou reconhecido,>. 

Art. 5° O Poder Executivo regula­
mentará esta lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em .. de ... . .. de 1972. 

MENSAGEM N" 152, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membrm. 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do atrigo 51 da Com,­
tituição, e para ser apreciada nos 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de. 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Educação e Cul­
tura, o anexo projeto de lei que "es­
tabelece normas destinadas a preser­
var a autenticidade das obras literá­
rias caídas em domínio público" . 

Brasília, em 9 de junho de ] 9;2. 
- - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA EDUCAÇAO E 

CULTURA 
E.M. n° 395 

Em 26 de abril de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ",le­
vada consideração de Vossa Excelên-

( 
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tem por objetivo garantira a fideli­
dade do texto das obras literárias 
caídas no domínio público, quando 
reeditadas. 

Os artigos 763 e 672 do Código Ci­
vil, ao estabelecerem, respectivamen­
te, o registro, na Biblioteca Nacional, 
dos trabalhos literários editados ou 
reproduzidos por qualquer sistema e 
a apreensão dos exemplares de obra~ 
publicadas fraudulentamente, deixem 
bem claro o propósito de proteger a 
propriedade intelectual. Ora, se ca­
be ao Poder Público defender o direi­
to do autor e a autenticidade do textO 
da obra anda sob o domínio parti­
cular terá, forçosamente, e com mui­
ta razão, de resguardar aquelas que 
vencendo o tempo se consagrau.m 
pela permanência' do interesse de uma 
geração após outra. 

O que tem verificado êste Ministé­
rio nesse campo, é que essas obras, 
após sucessivas e quase sempre descui­
dadas edições, apresentab grande des­
figuração quando ,confrontadas com o 
trabalho original. Foi o caso, para 
exempliifcar, do romance "Senhora", 
de José de Alencar, que, em re!.!ente 
reapresentação, além de frases :.. un­
cadas pela supressão dos objetivos ca­
racterístivos do estilo do autor, so:rc­
ra, ms citações dos personagens, a 
conversão do "mil réis" em centavos 
do cruzeiro novo. 

Caso concorde Vossa Excelência com 
a intenção e com os termos da pro­
posição, solicito-lhe que se digne de 
encaminhá-la ao Congresso Nacional. 

Valho-me da oportunidade pam n'­
novar a Vossa Excelência os pr0tes­
tos de meu profundo respeito. 
Jarbas G. Passarinho. 

Of. n° 623-SAP-72. 

Em 9 de junho de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a es­
sa Secretaria a Mensagem do Exc€­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposiçiio 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Educação e Cultura, rela­
tiva a projeto de lei que "estabelece 
normas destinadas a preservar !l. au­
tenticidade das obras literárias caídas 
em domínio público". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestas 
de elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

NC? 716-A, de 1972 

Estabelecer normas destinadas a pre­
servar a autenticidade das obras li­
terárias caídas em domínio público; 
tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade, com 
Substitutivo e, da Comissão de Edu­
cação e Cultura, pela aprovação 
com Substitutivo. ' 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 152, DE 1972 

(Projeto de Lei n.O 716, de 1972, a 
que se referem os pareceres) 

O Congreso Nacional llP.f:prta· 

Art. 19 As editoras sediadas no ter­
ritório naci ):lal são obrigadc1.:S li f.do .. 
tar os textus li'ClrloS ou rec!)nhec;r:lo:; 
pelo Instltu'o Nacional (1~. Llvro, 
quando ed;ta!'em obras da liler.tl lira 
brasilp'-a ,aiJa~ em domímo púl'lI­
cu. 

Pará"rato (:lJj(u. A ediçãn de con­
densações, adaptações ou otras quais­
quer formas de populariza';:!"1 dtssas 
o.bras dependerá de assentimento pré­
VIO do lnst.ltllU Nacional do I ,ivro . 

Art. 2° O Instituto Nacional do Ll­
vro fará publicar. periodicamente ro 
D:ário ONcial da União. a t'el~cão 
dos textos fixados ou rec0nhecidcs. 
promovendo, ao mesmo tempo sua 
mais ampla divulgação. ' 

Art. 3° O Instituto Nacionoll do Li­
vro fará arquivar, de modo .l permi­
tir aos interessados a consulta no lo­
caI, os relatórios que contenham a~ 
justificativas filológicas da ~; 'l 'l.r;ão de 
cada texto, bem como exemlJlan~s J.u­
têntICos dos textos reconhecidos . 

Art. 4° A autoridade poliCial com­
petente, por solicitação do Tnstit.lt.O 

Nacional do Livro, aprenderá os 
exemplares das obras de flue trata 
esta lei, editadas em desacoTCIo com 
os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 5° O Poder Executivo regula­
mentará esta lei no praw de 60 (ses­
senta) dias. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Btasilia, em " de ...... de 1972. 
MENSAGEM N° 152, DE 1972, DO 

PODER EXECUTIVO 
Excelentissimos Senhores Membr05 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do átrigo 51 da Com,­

titUlÇão, e para ser apreciado nos 
prazos nele referidos, tenho a 11cnra 
de submeter à elevada deIiberaç~c de 
Vossas Excelências, acompanhado ds 
Exposição de MotivQs do Senhor Mi­
nistro de Estado da Educação e Cul­
tura. o anexo projeto de lei que "es­
tabelece normas destinadas a presp.r­
var a autenticidade das obras literá­
rias caídas em domínio público" 

Brasília, em 9 de junho de ] 972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA EDUCAÇAO E 

CULTURA 

E.M. n° 395 
Em 26 de abril de 1972. 
Excelentíssimo Senhor Presidr:mle 

da 'República 
Tenho a honra de submeter à >:'Ie­

vada consideração de Vossa Excelên-
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,," O c::\~ a o anexo anteprojeto de lei q'.le 
tem por objetivo garantira a :ldrli­
dade do texto das obras literaullS 
caldas no dOmÍDlO público, quando 
reeditadas. 

Os artigos 763 e 672 do Código Ci­
vil, ao estabelecerem, respectivamen· 
te, o registro na Biblioteca NaC;tlllal, 
dos trabalhos literários editados ou 
reproduzidos por qualquer sistema e 
a apreensão dos exemplares de ubras 
publicadas fraudulentamente, de:xt In 
bem claro o propósito de proteger a 
propriedade intelectual. Ora, 3E' ca­
be ao Poder Público defendN o l.rel­
to do autor e a autenLicidade do t ~xw 
da obra anda sob u donllnio ;J<'rtl­
cular terá, forçosam{'nt~ (' com mUI 
ta razão, de resguardar aquelas q1.le 
vencendo o tempo se consagr;uam 
pela permanência do interesse de uma 
geração após outra. 

O que tem verificado êste Mimst.é­
rio nesse campo, é que essas obras. 
após sucessivas e quase sempre de"cui­
dadas edições, apresentab grande de.:;­
figuração quandO confrontadas ('om c 
trabalho original. Foi o caso, pua 
exempliifcar, do romance "Senhorf.'·, 
de José de Alencar, que, em re~"nte 
reapresentação, além de frases u un-
cadas pela supressão dos objetivos ca­
racterístivos do estilo do autor, ~o~re­
ra, nas citações dos personagens, a 
conversão do "mil réis" em centavos 
do cruzeiro novo. 

A medida ora proposta visa, pois, 
a coibir abusos semelhantes, de Jeç­
do a assegurar a preservação de llCS­
so patrimônio cultural. 

Caso concorde Vossa Excelência com 
a intenção e com os termos da pro­
posição, solicito-lhe que se digne de 
encaminhá-Ia ao Congresso Naci-)n~i. 

Valho-me da oportunidade pam. n'· 
novar a Vossa Excelência os prútes· 
tos de meu profundo respeito . 
Jarbas G. Passarinho. 

qf. n° 623-SAP-72. 
Em 9 de junho de 1972. 
Excelentissimo Senhor Primeiro 

Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a es­

sa Secretaria a Mensagem do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Educação e Cultura, rela­
tiva a projeto de lei que "estabelece 
normas destinadas a preservar 'I au· 
tenticidade das obras literárias (':J~da5 
em aominio público". 

Aproveito a oportunidade paN re­
novar a Vossa Excelência prot,estos 
de elevada estima e consideração. -
João Leltão de Abreu, Ministre Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUST1Ç4. 

I E li - RELATÓRIO E VOTO DO REL.\TOit 

A Mensagem n9 152.72, contida no 
Projeto n9 716, de 1972, estabelece 
normas destinadas a preservar a 
autenticidaae das obras lite!"Rl'laS 
caídas em dommio público. 

A matéria foi justificada ampla­
mente pela Expos,ção de M0tivos 
n9 395, de 26 de ;i.bril de 1972, assma­
da pelo Minist,ro da Eaucaçao e 
Cultura, Senador Ja:'batiPassarinho. 

Examinando o %ieto e dentrc do 
elevado padrão que o conduziu, no 
alevantado propósl to de pruteger os 
textos de obras ('aldas '}m domínio 
público, apresento o Sub"tltuto ane­
xo que fica integrando o ~orpo aes­
te parecere. 

Obedecida a norma estatuld::t no 
art. 51 da Constituição Federal, opi­
no pela constitucioanlidade e jUl'ldi­
cidade do projeto, na forma. do 
Substitutivo em anexo . 
~ o parecer. 
Sala das Sessões, 28 de junho de 

1972. - ltlcio Alvares, Relator , 
li - PARECEI\ DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião Plenária, realizadJ. 
em 28 de junho de 1972, ,>pit.ou, 
contra o voto do Sr. Alceu C.)llares, 
pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n9 716-72, na forma 
do Substitutivo apresentado pela 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Luiz Braz, Vice-Prp.slden. 
te, no exercício da Presidência, Élcio 
Álvares, Relator; Alceu Collares: 
Altair Chagas; AntônIO Mariz; Dib 
Cherem; Djalma Bessa; Hildebrando 
Guimarães; Jairo Magalhães; Joáo 
Linhares; José Alves; José Sally; 
Mário Mondino; Ruy D' Almeida Bar­
bosa; Sylvio Abreu e Waldemiro 
Teixeira. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 
1972. - Luiz Braz. Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. - ÉlctC 
Alvares, Relator. 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
O Congresso Nacional decrpta ' 

Art. 19 As editoras sediaaas no 
território nacional são obrigadas a 
adotar os textos fixados ou que 
tenham a fixação reconhecida pelo 
Instttuto Nacional do Livro, quando 
editarem obras da literatUl'R brasi­
lelIa caldas em dominio publico. 

Parágrafo um co . A fixação de 
um texto consiste no estabelecimen­
to do texto original, após o cotej0 de 
várias edições de uma obra. 

Art. 29 A edição de condensação, 
adaptações de outras quaisque:' fo'.'. 
mas de popularização dessas obras 
dependerá de assentimento prévio do 
Instituto Nacional do Livro. 

Art. 39 O Instituto Nacional do 
Livro oUblicará, periodicament.p, no 
Diário Oficial da União, a relação dos 
textos fixados ou reconhecido<;, pro­
movendo, ao mesmo tempo, sua mais 
ampla divulgação. 

Art. 49 O Instituto Nacional dO 
Livro fará arquivar, de modo a per­
mitir aos interessados a consulta no 
local, os relatórios que contenham as 
justificativas filológicas da fixação 
de cada texto, bem como os eXE:m­
piares autênticos dos textos reconhe­
cidos. 

Art. 59 A autoridade policial com­
petente, por solicitação do Instituto 
Nacional do Livro, apreenderá os 
exemplareb das obras de que trata 
esta lei, editadas em desacQrd0 com 
os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 69 O Poder Executivo regula. 
mentará esta lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias. 

Art, 79 Esta Lei entra em vigQr 
na data.de sua publicação, 

Art, 89 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de jtmho de 
1972, - Luiz Braz, Vice-Presidente. 
no exercício da Presidência. - tlcio 
Alvares, Relator. . 

DECLARAÇAO DE VOTO DO 
DEPUTADO ALCEU COLLARES 
Julgamos muito perigoso para a 

necessária segurança das atividades 
~xercidas pelas editoras '1acion1.is 
at11buir-se a um órgão do Executivo 
exclusivamente a grave responsabili-

dade de examinar e julgar 
obra literária caída em 
público está ou não em de 
com o seu texto original. 

Segundo o projeto cabe a coMI&!! 
tência ao Instituto Nacional do Li 
de fixar o texto original após o cote­
jo de várias edições de uma obra. 
Ora se não for possivel contlontar 
as várias edições com o texto origi­
nal, como poderá o Instituto desem­
penhar sua tarefa? Não encontrado 
o texto original de de te l'minai:la. 
obra, que critérios utilizará o Insti­
tuto para, em examinando as várIas 
edições, chegar a conclusão que uma 
destas mais se aproxima do texto 
auténtico? 

São critérios de valor que podem 
levar a erros e inclusive a excessos 
prejudiciais. Não encontrado o C'ri­
ginal de uma obra, que fará o Ins­
tituto? Proibirá a edição? 

O projeto não examina essas pos­
sibilidades que podem surgil nao 
estabelece limites e nem critér10s 
para o exercício da competéllci.i do 
Instituto Nacional do Livro. 

Dependendo da composição aaque­
le órgão, o que hoje é considerado 
um texto fixado ou recorhecido. 
amanhã, modificada sua composição, 
poderá já não ser mais e como 
ficarão as editoras? 

Podem ser praticados excessos na. 
preocupaçã{) de preservar-se R inte­
gridade de determináda obra literá­
ria caída em domínio públic.J com 
sérios e graves prejUlzos para a pró­
pria liberdade intelectual do Pais. 

Data vênia, a superficialidade com 
que se trata matéria de tão alta. 
significação, nos leva a acreditar que 
o problema não mereceu o demora­
do exame que deveria merMer. Em 
estudo ma.is demorado, chegar-se-ia. 
normalmente a. conclusão rle que 
igualmente as obras traduzidas deve­
riam ser disciplinadas para guarda­
rem conformidade com Os textos 
originais . Estas estão, por razões 
várias, mais propensas a alterações 
e a modificações que podem, InclUSi­
ve, influir na educa.ção do povo. 

Na prática, se não houver a vigi­
lânCia necessária, o Instituto Na­
cional do Livro poderá transformar­
se em outro órgão de censura atm_ 
gindo a reedição de obras ljterá:las, 
com enormes prejuízos morais e ma­
teriais 'para as editoras. 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
O Congresso Nacional decrpta ' 

Art. 19 As editoras sediaaas no 
território nacional são obrigadas a 
adotar os textos fixados ou que 
tenham a fixação reconhecida pelo 
Instttuto Nacional do Livro, quando 
editarem obras da literatUl'R brasi­
lelIa caldas em dominio publico. 

Parágrafo um co . A fixação de 
um texto consiste no estabelecimen­
to do texto original, após o cotej0 de 
várias edições de uma obra. 

Art. 29 A edição de condensação, 
adaptações de outras quaisque:' fo'.'. 
mas de popularização dessas obras 
dependerá de assentimento prévio do 
Instituto Nacional do Livro. 

Art. 39 O Instituto Nacional do 
Livro oUblicará, periodicament.p, no 
Diário Oficial da União, a relação dos 
textos fixados ou reconhecido<;, pro­
movendo, ao mesmo tempo, sua mais 
ampla divulgação. 

Art. 49 O Instituto Nacional dO 
Livro fará arquivar, de modo a per­
mitir aos interessados a consulta no 
local, os relatórios que contenham as 
justificativas filológicas da fixação 
de cada texto, bem como os eXE:m­
piares autênticos dos textos reconhe­
cidos. 

Art. 59 A autoridade policial com­
petente, por solicitação do Instituto 
Nacional do Livro, apreenderá os 
exemplareb das obras de que trata 
esta lei, editadas em desacQrd0 com 
os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 69 O Poder Executivo regula. 
mentará esta lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias. 

Art, 79 Esta Lei entra em vigQr 
na data.de sua publicação, 

Art, 89 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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"- '.JUZ! acordo com o art . 59 do Substl-
9 S\~út'ivo oferecido pelo nobre Deuutado 

lcio Alvares se o Instituto Naciaml.l 
do Livro juigar que uma edição de 
determinada obra está em desacordo 
com o respectivo texto original fixa­
do ou reconhecido, poderá mandai' 
que a autoridade policial pro.~eda a 
apreensão de todos os exemplares. 
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Essa atribuição contraria a siste­
mática do direito brasileiro que par!!. 
os casos de apreensão de coisas, exige 
a intervenção da autoridade juai • 
ciá;1a. 

A apreensão é um meio ~'.>ercitlvo 
que utiliza a força do ~tado I?e.~a 
apo.ssar-se de ooisas, por ISto, o direi­
to a cerca dos maiores cuidado" com 
e. finalidade de evitar a ofensa a 
liberdade individual ou à inviolabili­
dade do domicílio . 

O mandado judicial, com aS for-
mal1dll.ae.:. extrlnsecas e os requisitos 
substanciais que o tornam legal, é 
que autentica como legítima a ação 
dos executores. 

Dada a complexidade e a delicádeza 
do assunto de que trata, sugerimos 
que a matéria seja objeto de estudo 
mais profundo a fim de ~vitar-se 
po.ssíveis excessos que poderiam 
ocOrrer no exercicio da competência 
que é atribuída aO Instituto Nacional 
do Livro. 

Em razão dessas 
somos contrarios à 
projeto como esta . 

considerações, 
aprovação do 

Sala da Comissão, 28 de junho 
de 1972. - Alceu Collares. 

PARFCER D A COMISSAO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Referendando Exposição de Moti­
vos do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, o Sr. Presidente da Repú­
blica, pela Mensagem n9 152, de 1972, 
de 9 de junho de 1972, encaminha à 
consideração do Congresso . Nacional 
projeto de lei que tem em vista esta­
belecer "normas destinadas a preser­
var a autenticidade das obras literá­
rias caídas em domínio público ." 

A Exposição de Motivos que acom­
panha a Mensagem Presidencial refe­
rida, esclarece as razões da iniicativa 
do Poder Executivo ora objeto de nos­
so exame: resguardar, em sua mtei­
reza, aquelas obras literárias que, 
"vencendo o tempo, se consagraram 
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pela permanência do interesse de uma 
geração após outra." 

Conforme se propõe, a garantia de 
"fidelidade do texto das obras literá­
rias caídas no domínio público, quan­
do reeditadas", será conseguida des­
de quando passam os editores sediados 
no território nacional a ficar obriga­
dos a adotar os textos fixados ou re­
conhecidos pelo Instituto Nacional do 
Livro (art. 1°, caput) , sob pena de, 
não observando esse mandamento, te­
rem as respectivas obras apreendidas 
pela autoridade policial (art . 4°). 

A fim de que os editores possam sa­
ber quais são as' obras que se enqua­
dram nas determinações da lei, o Ins­
tituto Nacional do Livro passará a 
"publicar, periodicamente. no Diário 
Oficial da União, a relação dos tex­
tos fixados ou reconhecidos", com sua 
divulgação a mais ampla (art. 2°) . 

Segundo disposto no art. 4°, as jUs­
tificativas filológicas da fixação de ca­
da texto ficarão à disposição dos in­
teressados, para consulta, no Instituto 
Nacional do Livro. 

Estabelece, fitlalmente, o art. 59 do 
projeto que a futura lei será regula­
rr.entada pelo Poder Executivo dentro 
de sessenta dias. 

E' o relatório . 

11 - Voto do Relator 

E' desta Comissão, nos termos regi­
mentais a competência para apreciar 
o mérit~ da presente proposição. 

Sem dúvida. de toda oportunidade 
é a iniciativa do Poder Executivo ora 
submetida à deliberação do Congressu 
Nacional, especialmente tendo em vis­
ta os momentos de perplexidade em 
que se vive na hora presente, com o 
desapego, in crescendo, pelos valore~ 
morais e culturais e, quanta vez, ate 
pelas tradições as mais caras. 

Ao ensejo de exercitarmos o direito­
obrigação de preservar a inalterabili­
dade das obras que enriquecem o nos­
so patrimônio artístico-literário, cum­
primos indeclinável dever para com os 
maiores da nossa literatura, numa 
espécie de retribuição ainda que mui­
to aquém da devida - àqueles que, ao 
longo dos tempos, têm-se perpetuada 
nas lembranças das gerações que se 
lhes seguiram, justamente pelo valor 
de sua obra, que reflete, permanente­
mente, o talento sem medida a arte 
inimitável daqU"eles que no-Ia deram 
para deleite dos amantes das belezas 
que o genio humano pode cnar. 

"- '.JUZ! acordo com o art . 59 do Substl-
9 S\~út'ivo oferecido pelo nobre Deuutado 

lcio Alvares se o Instituto Naciaml.l 
do Livro juigar que uma edição de 
determinada obra está em desacordo 
com o respectivo texto original fixa­
do ou reconhecido, poderá mandai' 
que a autoridade policial pro.~eda a 
apreensão de todos os exemplares. 
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rias caídas no domínio público, quan­
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de quando passam os editores sediados 
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A fim de que os editores possam sa­
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Com.a adoção da presente medida 
cautelar, estar-se-á habilitando o Ins­
tituto Nacional do Livro ao desem­
penho de mister dos mais importan­
tes, como o é o da preservação da 
autenticidade das obras que, por se 
situarem no plano das mais . expres­
sivas da nossa literatura, têm-se cons­
tituído em riqueza que deve ser res­
guardada para uso e gozo de todas ge­
rações. 

A nosso juízo, a proposição do Po­
der Executivo, ora sob exame, não dis­
pensa alguns reparos, uns visando ao 
melhor alcance de seus louváveis ob­
jetivos, outros, no intuito de esclare­
cer, necessariamente, o que se deve en­
tender por textos fixados ou reconhe­
cidos, para os fins da lei que se irá 
legislar. 

Assim, o art. 19 há de ser alterado, 
para alcançar, como devido, não só as 
editoras nacionais, mas quaisquer ou­
tras entidades, culturais ou não, que 
venham a publicar obras da literatura 
brasileira caídas no domínio público, 
pois, evidentemente, esta deve ter sido 
a intenção, que não ficou bem tradu­
zida na redação do primeiro artigo do 
projeto. 

Desta forma, alterada deve ser a re­
dação do art. 1°. A fim de que seja 
esclarecido o que se deve entender co­
mo textos fixados ou reconhecidos, pa­
ra os efeitos da lei, é necessário acres­
cer um parágrafo ao artigo 1°, escla­
recendo-se que a única alteração ad­
missível, no texto das obras de que 
trata a lei projetada, é após o cotejo 
de várias edições da obra por especia­
listas. 

O controle dos preços das obras cai­
das em domínio público (art. 69 ), per­
mitirá maior difusão dessas obras, jus­
tificando-se seu barateamento, já que 

. não há despesas decorrentes de direi-
tos autorais. 

A redação proposta para o art. 8°, 
englobando os artigos 6° e 7° do pro­
jeto, visa atender a melhor técnica 
legislativa, porquanto a vigência da 
lei e a revogação de disposições em 
contrário, é de praxe constar de um 
mesmo artigo. 

Desta forma o nosso parecer é no 
sentido de que, esta Comíssão refe­
rende a iniciativa Governamental' 
constante do Projeto de lei n° 716, de 
1972, na forma substitutiva que ora 
lhe propomos. 

'b- C.o •• 
,,~ ' .~ 
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E' o nosso parecer, salvo melho ~I- ~ 
zo. Z 

Sala da Comissão, 28 de jun ; de 
1972. - Mauricio Toledo, Relato 'f$-

I II - Parecer da Comissão ~~ 
A Comíssão de Educação e Cultur , 

em sua 11" reunião ordinária realizada ~..:;..-~ 
em 28 de junho de 1972, presentes os 
Senhores Maurício Toledo e Brígldo 
Tinoco, Vice-Presidente; Moacyr Chi-
esse, Bezerra de Norões, J. G. de 
Araújo Jorge, Stélio Maroja, Parsifal 
Barroso, PUnio Salgado, Osnelli Mar-
tinelli, Bezerra de Mello, Francisco 
Amaral, Ildélio Martins, Nadyr Ros-
setti; Albino Zeni, Olivir Gabardo, 
Oceano Carleial, Flexa Ribeiro, Daso 
Coimbra e Jarmund Nasser, aprecian-
do o Projeto n~ 716-72, do Poder Exe-
cutivo (Mensagem 152-72), que "es-
tabelece normas destinadas a preser-
var a autenticidade das obras literá-
rias caídas em domínio público" opi-
nou pela sua aprovação, nos termos 
do Substitutivo anexo, em que foram 
consubstanciadas as emendas apresen 
tadas em reunião pelos senhores mem-
bros da Comissão. A emenda de au-
toria do Senhor J. G. de AraújO Jor-
ge, suprimindo o parágrafo único do 
art. 19 do projeto original, foi aprova-
da contra os votos dos Senhores Mau-
rício Toledo, Parsifal Barroso, Bezer-
ra de Mello, Ildélio Martins e Plínio 
Salgado. 

Sala da Comissão, em 28 de junhu 
de 1972. - Brígido Tinoco, no exer­
cicio da presidência. - Maurício To­
ledo, Relator. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
O . Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As edições de obras de qual­

quer espécie da literatura brasileira, 
caídas em domínio público, obedecerâo 
aos textos originais reconhecidos pelo 
Instituto Nacional do Livro. 

Parágrafo único. As obras de auto­
res estrangeiros,versan do temas braSI­
leiros, também se enquadram no pre­
sente artigo. 

Art. 2° O Instituto Nacional do Li­
vro fará publicar, periodicamente, no 
Diário O fiicaZ da União, a relação das 
obras cujos textos originais já se en­
contrem reconhecidos, promovendo, ao 
mesmo tempo, sua mais ampla divul­
gação: 

Art. 3.° . O Instituto Nacional do Li .. 
vro fa,rá arquivar, de modo a permi-
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1972, na forma substitutiva que ora 
lhe propomos. 

'b- C.o •• 
,,~ ' .~ 
~ í'J. 

E' o nosso parecer, salvo melho ~I- ~ 
zo. Z 

Sala da Comissão, 28 de jun ; de 
1972. - Mauricio Toledo, Relato 'f$-

I II - Parecer da Comissão ~~ 
A Comíssão de Educação e Cultur , 

em sua 11" reunião ordinária realizada ~..:;..-~ 
em 28 de junho de 1972, presentes os 
Senhores Maurício Toledo e Brígldo 
Tinoco, Vice-Presidente; Moacyr Chi-
esse, Bezerra de Norões, J. G. de 
Araújo Jorge, Stélio Maroja, Parsifal 
Barroso, PUnio Salgado, Osnelli Mar-
tinelli, Bezerra de Mello, Francisco 
Amaral, Ildélio Martins, Nadyr Ros-
setti; Albino Zeni, Olivir Gabardo, 
Oceano Carleial, Flexa Ribeiro, Daso 
Coimbra e Jarmund Nasser, aprecian-
do o Projeto n~ 716-72, do Poder Exe-
cutivo (Mensagem 152-72), que "es-
tabelece normas destinadas a preser-
var a autenticidade das obras literá-
rias caídas em domínio público" opi-
nou pela sua aprovação, nos termos 
do Substitutivo anexo, em que foram 
consubstanciadas as emendas apresen 
tadas em reunião pelos senhores mem-
bros da Comissão. A emenda de au-
toria do Senhor J. G. de AraújO Jor-
ge, suprimindo o parágrafo único do 
art. 19 do projeto original, foi aprova-
da contra os votos dos Senhores Mau-
rício Toledo, Parsifal Barroso, Bezer-
ra de Mello, Ildélio Martins e Plínio 
Salgado. 

Sala da Comissão, em 28 de junhu 
de 1972. - Brígido Tinoco, no exer­
cicio da presidência. - Maurício To­
ledo, Relator. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
O . Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As edições de obras de qual­

quer espécie da literatura brasileira, 
caídas em domínio público, obedecerâo 
aos textos originais reconhecidos pelo 
Instituto Nacional do Livro. 

Parágrafo único. As obras de auto­
res estrangeiros,versan do temas braSI­
leiros, também se enquadram no pre­
sente artigo. 

Art. 2° O Instituto Nacional do Li­
vro fará publicar, periodicamente, no 
Diário O fiicaZ da União, a relação das 
obras cujos textos originais já se en­
contrem reconhecidos, promovendo, ao 
mesmo tempo, sua mais ampla divul­
gação: 

Art. 3.° . O Instituto Nacional do Li .. 
vro fa,rá arquivar, de modo a permi-
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hJ tir ao!. interessados a consulta no lo­

cal, os 'relatórios que contenham as 
justificativas filológicas da fixação de 
cada texto, bem como exemplares au­
tênticos dos textos reconhecidos. 

Art, 49 O Instituto Nacional do Li­
vro promoverá a busca e apreensão 
jUdicial dos exemplares das obras de 
que trata esta lei, editadas em desa­
cordo com os textos originais. 

I 

Art, 59 O Poder Executivp regula­
mentará esta lei, no prazo de 60 (ses­
senta) dias. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de junho 
de 1972. - Brigido Tinoco, no exer­
cicio da Presidência. - Mauricio To­
ledo, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1972 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI Nº 716 , DE 1972 

IIEstabe1ece normas destinadas a preservar a auten­
ticidade das obras literárias caídas em domínio pú -
b1ico" . 

Poder Executivo (Mensagem 152/72) 

PROTOCOI~O SOB O Nº 02576 

lido e vai a imprimir . , '" Des pachado as Comissoes de 
'" '" Constituiçao e Justiça e de Educaçao e Cultura. 

(DCN 15 . 06 . 72 , p. 1787, la . coluna) • 

PLENÁRIO 
l Q dia para recebimento de Emendas . 

'" .... TRJ.JIITTAÇAO NAS COMISSOES 

corUSSÃO DE EDUCAÇÃO E CUVrURA - distribuído ao Sr. 
Maurício Toledo . 

PLENÁRIO 
22 dia para recebimento de Emendas . 
3º dia para r ecebimento de Emendas. 

'" ... 
TRAMITAÇAO NAS c or.1ISSOES 

~ -
oCr,aS SAO DE CCl'":STJ.TUr çAO E JUS? I :)A _ di ot ribuí c1 o a o 
Sr. nlcio Álvarcs . 

ríci o ofar :,;(;l~ :':,.r·c"!c er :favoró.vc. l, com S ub:J-t,i~\ttivo . 
'" A Comi ssa o a{)I' ov ol1 o ··~u~Jstit~.tiv::l c::;m cinco ( 5 ) DTne n -

das por una ni l. iLlacl8; i El:1et1(' a J. G. do Araúj o Jorge / 
foi apr ovarIa c on·~;ra 08 vot 0 3 d 08 Srs . l'.huríci o To1e-

(se Gue) 
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2 

(Proj oto c1e Le i 71G/72- J!'icha de Sinopse-c ontimw.ção) 

28 . 06 . 72 

29 . 06 . 72 

29 . 06 . 72 

07 . 06 . 72 

uo, Parsi:~'al T33.1'1' os o, Ildélio Martins, Bezerra de 
1:e110 e Plínio Sal ::ado ; Encnda Ildél io Martins f oi 
aprovada por unanimidade . Eme nda F1exa Ri be i ro a­
provada , contra os votos dos Srs .Maurício Toledo, 
Stélio Maroja e Nadyr Rossetti . 

- -COUISSAO DE COHSTI TUI ÇAO E JUSTIÇA - o r elat or, Sr. 
~lcio Álvar es ofe r eceu parecer pe la constituciona­
lidade , juriclicidade e, no mérito pela aprovaçho , 
com Substitutivo . O Sr . Antônio Mariz a pr esentou / 
Emenda ao Substitutivo . O Relator , opinou pela cons -
titucionalidade, juridici da de e , no mérito , pela / 
rejeição da Emenda . A Comi ssão a provou, c ontra o / 
voto do Sr . Alceu Collares o parecer do r e l a tor, e 
contr a os votos dos Srs . Alceu COllares , Ant~nio / 
Mariz e Waldemiro Teixeira o parecer quanto à emen --da . O Sr . Alceu Collares a presentou declaraçao de 
voto . 

PIlOHT O PARA A ORDEM DO DIA 

é lido e vai a i mprimir , t e ndo pareceres : da Comis-
"" "" sao de Constituiçao e Justi ça , pela constitucional! 

dade e juridicidade , com substitutivo e , da Comis -- "" "" sao de Educaçao e Cultura , pela a provaçao , com Subs-
t itutivo . (716- A/72)-DCN 30 . 06 . 72 , p . 2243 , 4a . col . 

"" fala o Sr. Alcyr Pimenta , para uma comunicaçao . 

TRAl.TI TAÇÃO EM PLEN1.RIO 
... , . 

o Sr . Pres i de nte anuncia a discussao un~ca . Falam 
os Sr s . Antônio Br es olin , Daniel ]'araco e Laerte / 

~. -Vieira . Encerrada a discussao . 

(segue) 

GER 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(Projeto de Lei 716/72-Ficha de Sinopse-continuação) 

.... 
Em votaçao Requerimento do Sr . Daniel Faraco de pre-

A -ferencia para o Substitutivo da Comissao de Justiça: 
APROVADO • 

.... 
Em votaçao o Substitutivo: APROVADO. 
Prejudicadas as demais matérias. 
Vai à Redação Final . 

08.08.72 -aprovada a Redaçao Final . 

vai ao Senado Federal com o ofício n • 

• 
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COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 716-8/1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 716-A/1972 

Estabelece normas destinadas a pre-
. ' serva r a autenticidade das obras Iltera 

. 'd d" 'bl' rias cal as em omlnlo pu ICO. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, ~ 

Art. I º - As ed i toras sed i adas no ter r i tor i o nac i ona I sao 
~ 

obrigadas a adotar os textos fixados ou que tenham a fixaçao reco -

nhecida pelo Instituto Nacional do livro, quando editarem obras da 

literatura brasi leira cafdas em domfnio p~bl ico. 

, , . ,.., 
Paragrafo unlco - A fixaçao de um texto consiste no estabe 

, . ' ,.., 
lecimento do texto original, apos o cotejo de varias ediçoes de uma 

obra. 

~ ~ ~ 

Art. 2º - A ediçao de condensaçao, adaptaçoes ou outras 
~ , 

quaisquer formas de popularizaçao dessas obras dependera de assenti 
, 

mento previo do Instituto Nacional do livro. 

, 
Art. 3º - O Instituto Nacional do livro publ icara, periodl 

, ~ ~ 

camente, no Diario Oficial da Uniao, a relaçao dos textos fixados 

ou reconhecidos, promovendo, ao mesmo tempo, sua mais ampla divulg~ 

çao. 

, 
Art. 4º - O Instituto Nacional do livro fara arquivar, de 

, 
modo a permitir aos interessados a consulta no local, os relatorios 

que contenham as justificativas fi lol~gicas da fixaç~o de cada tex-
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CAMARA DOS DEPUTA0 2. 

"-

to, bem como os exemplares autenticos dos textos reconh e cidos . 

~ 

Art. 5º - A autoridade pol icial competente, por sol icitaç ao 
, 

do Instituto Nacional do Livro, apreendera os exemplares das obras 

de que trata esta lei, editadas em desacordo com os textos fixados 

ou reconhecidos. 

, 
Art. 6º - O Poder Exe cutivo regulamentara esta lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

Art. 7º - Esta lei 
, 

entrara em vIgor na data de sua publ ica -
~ ~, 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

CONISSÃO D";; REDAÇÃO, 8 de agos to -e 1972 
-, 
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Em :2~ de setembro de 1 972 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi 

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 716-B/72, na câ 
mara dos Deputados, e 21, de 1972, no Senado) que " estabelece 

normas destinadas a preservar a autenticidade das obras literá 

rias caídas em domínio pÚblico." 

Vossa Excelência os 

Aproveito 

protestos 

distinta consideração. 

a oportunidade para renovar a 

de minha perfeita estima e mais 

Senador CLODOMIR MILET 

19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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de outubro de 1 972 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Meu. 
Em ü~ I 11r I i2.. 

Senhor Primeiro Secretário, 

<J 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado pe 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da República, que "estabelece normas destinadas a preservar a 

autenticidade das obras literárias caídas em domínio público." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside 
-raçao. 

rS .,~ ~ --.:. A._ '2- /Í ' 

Senador CLODOMIR MILET 
19 Secretário, em ex~rcíci 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Meu. 
Em ü~ I 11r I i2.. 

Senhor Primeiro Secretário, 

<J 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado pe 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da República, que "estabelece normas destinadas a preservar a 

autenticidade das obras literárias caídas em domínio público." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside 
-raçao. 

rS .,~ ~ --.:. A._ '2- /Í ' 

Senador CLODOMIR MILET 
19 Secretário, em ex~rcíci 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Estabelece normas destinadas a 
preservar a autenticidade das 
obras l iterárias caídas em do­
mínio público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - As editoras sediadas no território nacional 

sao obrigadas a adotar os textos fixados ou que tenham a fixa-
-çao reconhecida ~elo Instituto Nacional do Livro, quando eôita-

rem obras da literatura brasileira caídas em domínio público . 

Parágrafo único - A fixação de um texto consiste no 

estabelecimento do texto original, após o cotejo de várias eôi 

ções de u~a obra. 

Art . 29 - A edição de condensação, adaptações ou ou­

tras quaisquer formas de popularização dessas obras dependerá 

de assentimento prévio do Instituto Nacional do Livro. 

Art. 39 - O Instituto Nacional do Livro publicará, pe 

riodica~ente, no Diário Oficial da União, a relação dos textos 

fixados ou reconhecidos, promovendo, ao mesmo tempo, sua mais 

ampla divulgação . 

Art . 49 - O Instituto Nacional do Livro fará arquivar, 

de modo a per~itir aos interessados a consulta no local, os re­

latórios que contenham as justificativas filológicas da fixação 

de cada texto, be~ como os exemrylares autênticos dos textos re­

conhecidos . 

Art . 59 - A autoridade policial competente, Dor soli­

citação do Instituto Nacional do Livro, apreenderá os exempla­

res das obras de 1ue trata esta lei, editadas em desacordo cop\ 

os textos f " ados ou reconhecidos . 
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Art. 69 - O Poder Executivo requlamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias . 
~ 

Art . 79 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

RMS/ • 

SEL'IADO FEDERAL, EM J..'J,; DE SETEMBRO DE 1 972 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

Art. 69 - O Poder Executivo requlamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias . 
~ 

Art . 79 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

RMS/ • 

SEL'IADO FEDERAL, EM J..'J,; DE SETEMBRO DE 1 972 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 
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Of . n9 871 /SAP/72 . 

Em 03 de outubro de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Re 

pública restitui autógrafos do Projeto de Lei da câmara n9 21., 

de 1972 ., dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 
\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador NEY BRAGA 

J. '- / 
~ tC···'/(tr ~f: ~.Í/L{!A, 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF 

Vossa 

-,-
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Of . n9 871 /SAP/72 . 

Em 03 de outubro de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Re 

pública restitui autógrafos do Projeto de Lei da câmara n9 21., 

de 1972 ., dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 
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A Sua Excelência o Senhor 
Senador NEY BRAGA 

J. '- / 
~ tC···'/(tr ~f: ~.Í/L{!A, 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF 

Vossa 

-,-
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MENSAGEM NQ 271 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~~~~u~~ a Vo~~a Excetênc~a 
. . . 

O~ ~nctu.60.6 au~õg~a6o.6 do P~oje~o de Le~ da Câ.ma~a nQ 21/72, 

de~~a CMa do Cong~e.6.6o Nauonat, po~ m~m .6anc~onado, que 
. . 

.6'e. ~~ctn.66o~mou na Le~ nq · 5~805, de 3 de o~ub~o de 1972. 

B~M1.t~a, em 03 de ou~ub~(). de 1972. 
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MENSAGEM NQ 271 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~~~~u~~ a Vo~~a Excetênc~a 
. . . 

O~ ~nctu.60.6 au~õg~a6o.6 do P~oje~o de Le~ da Câ.ma~a nQ 21/72, 
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B~M1.t~a, em 03 de ou~ub~(). de 1972. 
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tEl N.o 5805 , de03 de ou:tubJto de 19 72. 

Estabelece normas destinadas a pre 
servar a autenticidade das obras li 
terárias caídas em domínio público. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

se'guinte Lei: 

Art. 1.°- As editoras sediadas no territó 
-rio nacional sao obrigadas a adotar os textos fixados ou que 

tenham a fixação reconhecida pelo Instituto Nacional do Li 

vro, quando editarem obras da literatura brasileira caídas 

em domínio público. 

parágrafo único - A fixação de um texto con 

siste no estabelecimento do texto original, após o cotejo 

de várias edições de uma obra. 

Art. 29 - A edição de condensação, adapt~ 

ções ou outras quaisquer formas de popularização dessas o­

bras dependerá de assentimento prévio do Instituto Nacional 

do Livro. 

Art. 39 - O Instituto Nacional do Livro pu 

blicará, periodicamente, no Diário Oficial da União, a rela 

ção dos textos fixados ou reconhecidos, promovendo, ao mes 

mo tempo, sua mais ampla divulgação. 
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Art. 49 - O Instituto Nacional do Livro fará 

arquivar, de modo a permitir aos interessados a consulta no 

local, os relatórios que contenham as justificativas filoló 

gicas da fixação de cada texto, bem como os exemplares autên 

ticos dos textos reconhecidos. 

Art. 59 - A autoridade policial competente, 

por solicitação do Instituto Nacional do Livro, apreenderá 

os exemplares das obras de que trata esta lei, editadas em 

desacordo com os textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará es 

ta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de outubro de 1972; 

1519 da Independência e 849 da República. -
~~-~~~----' ~ 
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Estabelece normas destinadas a preservar 
a autenticidade das obras literárias caí 
das em domínio público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - As editoras sediadas no territ6 .... 
rio nacional sao obrigadas a adotar os textos fixados ou que tenham a .... 
fixaçao reconhecida pelo Instituto Nacional do Livro, quando editarem 
obras da literatura brasileira caídas em domínio público. 

Parágrafo único. 
consiste no estabelecimento do texto original, 

, .... 
edlçoes de uma obra. 

, .... 
A flxaçao de um 

ap6s o cotejo de 

.... .... 

texto 
~ , varlas 

Art. 2º - A ediçao de condensaçao, adapt~ .... .... 
çoes ou outras quaisquer formas de popularizaçao dessas obras dependerá 
de assentimento prévio do Instituto Nacional do Livro. 

Livro 
dos 

Art. 3º - O Instituto Nacional do 
publicará, periodicamente, no Diário Oficial da União, a relação 
textos fixados ou reconhecidos, promovendo, ao mesmo tempo, sua mais am .... 
pIa divulgaçao. 

Art. 4º - O Instituto Nacional do Livro 
fará arquivar, de modo a permitir aos interessados a consulta no local, 
os relat6rios que contenham as justificativas filo16gicas da fixação de 
cada texto, bem como os exemplares autênticos dos textos reconhecidos. 

Art. Sº - A autoridade policial competen-.... 
te, por solicitaçao do Instituto Nacional do Livro, apreenderá os exem-
plares das obras de que trata esta lei, editadas em desacordo com os 
textos fixados ou reconhecidos. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art • .... 
ta de sua publicaçao, revogadas as 

7º - Esta lei entrará em vigor 
disposiçÕes em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em 7 de 
1972. 
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